
5€DCARK SINDICATO DOS EMPREGADORES
OOMÉSÍICOS DE CAMPINAS E REGIÃO

CONVENçÂO COLETIVA DE ÍRÁBALHO 2OI6

Por este inslrume.to, de um lado, coflo represenlanle da cáegoÍia proilssionaL,
SINDICATO DAS EIMPREGADAS E TRABALHÁDORES DOIúESTICOS DE JUNDIAI
Ê REGIÃO regiskado fo Minislério do Tr.báho e Empreso CNES sob n.o
46000 0079331s7 ifs.rrÕnoCNPJ/MFsobn.'02.044.534/0001 56. com base lerÍitorlal
nã Região dêJu.diâi é sêdê sôcieLnâ Ruâ RangelPestana. n.o 600-Centro, Jundiai-
SP CEP. nesle alo repesentado por sua Pres dente ERlca aPARECloa SANTOS

ê dê outb ádo como €p.esentânte dâ catêqo.la eco.ômica o SINOICATO DOS
EMPREGADORES DOÍúÉST|COS DE CAMPINAS E REGIÃO ÍegiÊ-aoo no Vr Frê o
do TÍabaho e EmpÍego CNES sob no46000 016734/2001-09 inscrto no CNPJ/MF
sobn,'05.198380/0001-34 combas€lêrilôrâ nâRêqiãodeCampnasesedenaRua
conceição 233-CenÍo Émprêsaria Conce ção (Shopping JaÉsuá), 27o ãndar, salã
2709 - Centrc. Campinas - SP, CEP 13010-0s0 ntrsiê âto épresê.Iâdô por s!â
Presidenle sra [/iAR A LÚclA LoPES DA SILVA, cêlebÉú nâ tormá do d sposto nos
âÍ1gos 61 1 e sêgli.iês da cLT a prêsênre coNvENçÃo coLETlvÁ DE TRABALHo,
que se reqerá pe as cláusu as e cond a6es seau nles:

CLÁSULÂ PRIMEIRA- vlGÊNCIÀ Ê OÁIA BASE

As pad*Íxam que a p@senlâ CÕNênçáo CoLetivá dêTrâbâlho lrá viger.o perlodo de
01n1DA16 à 3111212016 Fi.ã esllpuladâ âdatabasê dâ Categora para lodelaneirc

cLÁUsULA sEGUNoA - ABRANGÊNClA

A presenle Convençâo ColeÍva de Traba ho âbêngerá â elêgoriâ de êmpregâdos
domésuôos, ãqui .ompreêndidos lodos os $ábalhadoÍes que pÍestam seNÇos pa@
pessoâ oL ÍáÍr à no áÍorc es oen. al, ser Í 6 uq,"lvô3 com cors-gànrâ lentro cl
eÍ Adàaantna AoLasoeSanraBa_oêra A'áçár-bâ Ardrêd,aà.4à'as.AÉço'àoàdà
sêrB, aBrâquãra, a nópolis AmêÍicana, Améíico Brasilerse Amparc, Angatuba
AÉndu. Assls Atibâia Avaré Baúêlos Batatai3 Bauru Bebedou@, aofêlá, Boituvá
Bóm Je6us dos Perdões, Bôrborêma aoUÉlu, BÉgânçâ Pâu islâ, BâÍá Bônlla
Brôrás BLri Burilâfrâ CâbÉúvá Ce êÍas Cajámâr Câmpnrs, Campo L mpo Paulsta
Capê adoA o, Cápão Bonito Cardosô, Câslího, Catanduva Ce.qullho Cesár o Lange
Conchas, Conchal, Coronel Macedo Cosmópols, Dracena Fanura, Fe.nândópolis
Frênca. Francsco l,loralo, FÊnco da Rocha Guapia@, Guamci, G!ârêi, GuârâÍãpês
Hono ândiâ, lbil ngâ, lbiúna, ndâialuba,lpêró. pôrangá, tâbêrá, llapêtnnga llápolis
Itu. ttupêva. Ltapêva.ltaporanga llatiba,ltêÉré, tatnga, tai, Jâboricábal Jaes, Jainu
Jaú, José Bonifácio, Jordanésia, Jundiaí, LaÉnjêlPâulstâ, Le.çois Paullstâ Lihê rá
Lns LoúveiÉ, MâÍinquê, Ma Íipôrã lüãriliá, Matão Mlranledo Paranapanema ltlonle
Alegre do Su. PaÍanapanema Paídnho, Patrccino Pallislê, Pauínia, Pedrênápolrs
Peúesuho. PenápoLis PeÍe.a Bêr@tô PêreiEs Piedade Plar dô Sul PÍa.aa
Pracicaba, PirêpoÍa do Bom Jesus. PÍassunungê, Porangá Pono Felz Pompéâ,
Pesidente BernaÍdes, Presidentê Prudenlê, P.ês dênte Venôêsáu, RêgistÍo Ribê rão

Nr
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SEDCAR,K SINDICÀTO DOS EIúPREGADORES
OOMÉSTICOS OE CAMPINAS E REGIÂO

Braôco RlberãoGÉnde RbeÍão PÍeto, Rô ClârÕ, Rvê.sul Salrô. sâltô dê PÍapoÍa,
Sarêpui Sênta Fédo Sul, §ãÕ cêdos são Jôão da Boá Vista Sáo Joaquim da Barê,
Sáo MiguelArcanjo, §ão José do Rio Prêio São PêdÍo. Sáo Roque Sá1àozinho, Sete
aãÍâs, socoro, sorccábâ. sumaré TabúI. Íajai, ÍêpiGi, TaquaÍilinsâ Íaquari(ubá.
Têlupá,Íupá Urupês Valnhos Vázea Pa!isla, Vnhedo Voto.ãÍnn, Voluporanqa.

PÉosalarial

cLÁUsU LA TERcEIRÁ - sALÁRIos NoRIúAÍIvOS

A pâír de 10 (prmero) de Janero de 2016 dêvêrãÕ ser pÍeticadôs nâs cidadês
ábrangdãs pêlâ prê§entê ConvênÇão o plso salâÍiâl como base paÍa cálcuos de
sâlánôs, côm jornádá dê trabaho de 3 horas diáÍlas e 44 horas semanais, lá
compulãdos os desca.sos semanas remunerados o piso sahnãlde R$ 1.065 00 (um
miiê §es6enla e cin@ reâ s)

Sálários, rêalustês . p.gãm.ntos

CLÁUSULÁ OUARTÂ- EITIIPREGADO OUÉ MORANO LOCAL DETRABALIIO

Parágrafo primeiror cons de6-ee tEbá hêdor dôffésticô aquele que presta seto ços
de natureacônrinuê (Íequenlê, cÕnstánlê) êdernaridade náo lucrativâa pessoa oué
fãmiliã no âhbiiô rcsidêôcâ dêslas

Porserâ categoÍiâ de domésicás uma categorâ côm pãncuh.idades como no *so
dê êmpregadÕs que rêsidem nó locâl dê 1râbálho íica estabeecido para esses
emprêlados piso sâârâ minimô difeÍenciado. após 90 (noventa) das de trâbalho,

BABÀ iÔ1 CR ANCÀJ FOLCUISÍA
BABÂ (02 o! MAIS CRIANçÂS)
BÁBA (02 Ôu MAIS CRANçÂS)

coziNHE RÀ FoRNo € FôGÀo

FORTADORAS DE NECESSIDADES

CUIDADOR DE IDOSOS ou PESSOÁS
PORTAOORAS OE NECESSIDAOES
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sCDCARK

Parágrafo único Ao aviso pÍévio
por ano de sery Ço preslêdo pê.a o
dias, períazendo um lotâldê âlé 90

CLÁUSÚLASEXÍÂ REAJUSTE

SINDICATO DOS EIÚPREGADORES
DoMÉsTIcos oE CAMPINAS E REGIÃO

Parágralo piÍeiro - Flca asseslEdo ãos êmprêgados adm tidos anrêrômenie ã
viqéncia da prese.leConvenção colêliva dê TÍába ho bem como âôs empÉgados culo
reêjuÊte s ãlâÍi ãl prêvisro na cláusu a sênâ (10 9ê%) náo te.hã á cançâdo o prsosâ ara
hiôiffo dÍêrênciado estabêecido no capul â adequ:ção dos seus salário3 dê âcordo
com suas espeôtivas funçôês conlormô espêcifcado na tabe a ãcimâ

Parágraío sêgundo - Sem pretuizô do d Íellô á um dêscanso semana emuneÉdo,
preÍerenca mefle âos DomingoB licá gârãntido aos Empregados qle moram no locêr
dê tÉbâho. o dneito â uh dêscánso semanal Íemuneradó mincdente com o
Dorr,llNco 01 (umá) vezâomês

Pãrásraló tercéno - É vêdado ao empreqadordoméslico desconlâÍ do eúpregado os
gaslos desse com água úze prôdutGdê higeneê impêzâ excelo os case ros

PârágrâÍo quarto Por ser slilaçáo especâl os empregados que moÍam no loca de
traba ho teÍêo direlo a íeceber isâçõe§ dê sêusÍâmilares. sendo quê ô emprêgâdor
permlirá ao emprêgado uma lgaçâo semaíalpara 8ua rê6dênciê, dê até 05 (ci.co)
m nulos .êso o empresâdo gue mais de umâ vê2 por semâÔa Ô! sua igaçáo seja
superiora 05 (cinco) m nulos ficâ ãutÕrzdoô desconlo proporcionalao excedente

Parágiaío quinto Não está exclLidê a necessd:de do co.tro e de ioÍnadã, sêndo
ceno que o pso supra engloba salário rererede â jôrnâda de 220 (duzenlas ê v nie)
horas mensaislá lnclusos os DSRS Horas extÍas o! l.borád* no périodo nolLmô
devem ser remunoradas tendô por base o piso salarlãl e dêvêm ôbrioáoriâme.te
êst:rÊm discrminadas no hô êrlê

Parágrâfo sêxto - No cásÕ de êmpregâdos qle úoram no ocâlde lrêbêlho â paltÍda
dãlâ dâ rescrsão do cô.Íato lica gaÍanldo o prâzo dê 30 dias paÍa desocupaçâo do
imóvelem caso de dem ssáo sem justa causa Ém set.atafdo de peddo de demssáo
ou dlBpensa poÍ JUstâ causa Íca gâraôlido o prazo dê 10 dâs pã.a desôcupação do

CLAUSULA OUINTÂ ÂVISO PRÉVIO

O êv 60 prévo, de que l€lá o Câpilulo Vl do Titu o V da Con6olldáqãÕ dãs Leis do
Í.abaho - cLÍ aprovada peo Decrelo'Lei n! 5.452 dê 1q de maiô de 1943 seré
concedido na pÍoporçào de 30 (línt.) d.s êos empresados quê contem até I (um) ano
de sêryico parao nes oeffpresâdôr(Lé ôo12506 delldeoutubrode20ll)

previsro neste artigô serâo acrescidos 3 (três)dás
mêsmo empregâdor até o máx mo de 60 (sêssêniâ)
(novenla)dias, ê lltuo ndênizãió o

Aos saários dos empregâdos abra.§ldos pelê presênle convençáo Colêliva de
Trabalho, com dala base em 1'p(prmeÍo)dêjaneúo sêráaplcada, alilulode Reajuste
Saâriâ â nf aÇáo meddã pêlo NPC/ BGE apuíad. nôsúLtmos 12 meses (10 960/0)

Shopping Ja.aguá - sálâ 2709.27" andar. Cenl@. Campinas/SP
13010.050. ÍEL, í9) 3235-3007 ou í9) 9914.2300
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SEDCARK SINDICATOOOS EMPREGAOORES
DOMÉSTICOS DE CÂMPINAS E REGIÃO

Perágrâfo únicô - os ehpregados admlidos após l taneío de 20í5. receberào o
reejustê dé formá pÍopôrcô.a1, calculándo se a base de 1/12 por mês. com exceção
aos p sos já esrabe ecdos na tábe a de funçôês ê sa áros Nênhum lrabalhador dâ
categora poderá pêrceberva or inleriorão piso normativo estpulâdo nêslâ ConvenÇâo.
desde que em jornada resúlãr (8 horâs diánas e 4a horas sêmana s)

Pâgâhentô dê salário formas e praros

cLÁUsuLÀ SÉTIMA - PAGÁ INTo EM CHÊQÚE

Os EmpregadoÍes que optaÍem por eletuár o paqamento de seus êmpEgãdôs êm
cheque deverão pÍopiclaÍ aos seus empEgados dênlro dâjornada de trâbâlhô,lempo
hábIpá6 rêcêbimênlo êm bânco desde quê coi.cdeôte o hoÍáro de lraba ho com o

CLÁtJ SULA OITAVA - COMPROVANTE DE PACAMENTO DOS SÂLÀRIOS

Sêrào lorneôldos obrgêlo ámênte dêmonstrâilvôs dê pagaúento (hoerle) com a
d(r anêçáooasl ôÉ< lràoàhádêsede'odososf JlosoJe-o. põé ' diei-neÉGo
iúportâncas pâgâs e descontos efeiuâdos conlendo idenlllicâçáo do empregador, do
kêbalhador e o va or do depósilo do FGÍ§

cLÁÚSULÁ NoNÂ - PÀGAIIIIENTo DE sÁLÁRIos / FÉRIAS / DÉCIMOÍERCEIRO

OsempÉgêdoresdomésticosicam obÍigadosa efellaro pasâmenlodosa áro mensâ.
ntesra ou parcial de seus empresados âté o s' (quinto) dia úu do més seguifle ao

o págámenrô dos d ás de réí âs dêverá seÍ ereluádo até 02 (dois) dias antes do

o pagamênto dâs parcê âs do 13o sâláÍio deverá Íespetar os prazos
eslabe ecldos na lorma de Leqlslaçâó Vgêntê, ou sejá primêÉ pârcê a devê
ser p.gá de 1o de Jêvercnô áé no márimo 30 dê nôvembÍô e a seolnda pârce a
nvariavelmeniê ãté o diã 20 de dêzêmbÍô ê êmcaso depagaúenlode paÍce a
únicâ â mesma deverá serquitadá até o prazo máximo de 20 de dezembro de
2015

3 O ôão paqamento no prazo eslabelecidó nê preÉênte cláL§ula dôssaáros 13'
saÉno e féria§ acaÍelêrá ao empregêdoí mula diáÍiã de 5qÁ (c nco por @nto)
do valor do sâláíó do emprêgâdo, rêveíldo ao mesmo e limlado o lêto da mula
â 01Í!h)sa áno nomrná dôehpÉsádoi

4. A Lei 1250612A11 aplicê-se a Catêgora das Oomésticas sendo vêdado ao
êmpreqãdor ex s r do empreqado o cumpimento dê av so prév o supeÍior a 30

§hopping JaEguá. salá 2709 -27" andar. Côntro. Caúpinas/SP
13010.050 . IEL. (19) 38n3007 ou (19) 99141300
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SGDCAR,K SINDICAIO OOS EIVIPREGADORES
DoMÉsncos DE CÀMPINAS Ê REGIÃO

dia6. sendô obriaalorlamente paqo os d as êd c ona s prev stos na Lei somenle
em caso de d spensa sem jlsta câusa

Adicionald. HoÍ._ExÍã

CúUSULA oÉcIMÂ - REi,UNERÁÇÃo DE HoRAS EXÍRAS

l. As hoÉs suplementaíes de segundê á sábado sêrão Íemúnerâdâs a 50%
(cinquenlê poÍ cefio)sobíe a hÕra noma de lrabalho não excedendo o mile
máximo dê2 (duâs)hoES por d a

lL As horà§ rrábálhâdês áos domlngoseÍeriados sêrào remu.e.adâs ê 100% (cem
por cênlô) sôbÍê à hoÍá norna dê t€baLho assim como ês excedenles às 02
(duâs) hoÍes diáÍiás, ex@lo quando íor concedlda ao empresado Íoisa
subslitut va / compensató.ia.

Rua concêiçãô,233- Shopplng Jârâguá - sala 2709 . 27" andár. csniro. campinas/sP
CEP 13010 050. TEL. (9)3235-3007 ôu (19)9914.2s00

WEBSITE: M.sêd.àr.com.br

Parágrafo primêno - Fcam excluldos dessá remunêBção os êmpresadoÍês quê
adotarem o sislema de Compensaçáo de Ho6s dêsde quê têôhâ sido assinado !m
Acordo colêllvo dê Trâbâlhô cofr e ãnuénca dos SINOICATO§ PROFISSONAL e
PATRONAL. respêcl vâmêôtê

Parágrãlo segundô - O limitê de duás horas extras dáíás poderá ser êxcêdldô
sotoênle em ôasos espeô als e úediante apÍovação dos slNDlcaTos PRoF ssloNAL
e PATRONAL, respect vamenle

cLÁUsULADEcIMÁ PRIMEIRÁ - ÁDIcIoNAL OE ÍRANSFFRÉNCIÁ

Ocoíendo rea ne@ssdade de sewiço, os emprêgãdo€s poderào trânslêÍn ou lêvâr
seus empregados duÍanle asviagens desdequ6 pEenchidos os rêquisltos doAí 469
e seus parágrafos da cLT, ôã5o em que, pâgarào á litu o de ád c ona de aansíerênca
ôu déviâgêff uh pêrcêntuâ de 10% (de2 porcenro) em se tEtando deaansferênca

Pátágraío Únlco - A transíeÍéncia o! viagem provl3óriá nãô pôderá supeíd ô imiie dê
130 d ás Ac ma d ssô, a tÍansfêrênc!â sêlomâÍá pemânentê fâzê.dó jus áo ád clônâi.

Aúxilio Álimentação

cúUSULA DÉctMA sEGUIiIDA - ALIMÉNTAçÁo

O EmprêgãdordÕmé3tco deverá fohecer â r€fe çàô aoeffpregádodirelamente no local
de lÍábãlhó. caso o êffprêgãdor oplrÍ por ôáo ÍoÍnecer a aimenlaÇáo no ocal de
lrabalho oplando po. Íorôecer ao empregado uma @slê básca €stâ opÇão devêÍá
constãr nô contBtô dê lrâbêlho



sCDCARK SINDICATO DOS EI!/IPREGADORES
DÔMÉSÍICÔS DE CAMPINAS É REGIÃO

Pãrágráíô primêiro-A ôpÇão de fôrnêcer uma ceslâ básica ao empregado senlao
êmprêgâdor do fornecmenlo da a mêrtação ôo locálde lÍaba ho.

P.ráqr.fo B€qundo - oplândo o emprêqâdoÍ por fornecêr mensamenle uma ceetâ
bás € âô empreoâdô â mestra devêrá conter no mínmo 25 (vinlê e cnco)quilos dê
âlmenros bés cos varlados.

Parágrafo terceiro - Fca faôlLlado ao empregador. alernativahénte, ô foínec mento
dãcêstâ bási.â êm êspécrê no vâlor dê R$ 115,00 (cêôlo equn2e Íêais)

Parágrafo qua.lo - O efipregado que apresentar tata sêm luslilicação legêlfo mês
nêo fará /4 ao beneíicio.

Parágrafo quinto -Tambêm, não fárá lns âo bénêi cio. durântê todo o âtastâme.to o
empreo.do quê êstiver áfâsiãdo pe a autãÍquiá prêvidêncára ( Nss) e a empregada
quê êstivêr en sozô do ãuxirrô-ffálêrnrdadê lgualme.te não íará rs ao benericio o
empÍegado qle esriver em gozo deféÍlas.

cLÁUsULÀ DÉcIMÀ TERcEIRÁ - vÂLE TRANSPORÍE

Em cumpÍmento às dispos çôes da Le fo 7 414 de 16 dê dezêmbro de 1935 6m a
redãçãÕ êliêradà peâ Lêi n! 7 619 de 30 dê sêiêmbro dê 1987 Íeq!amenlado peLo

Dêcre1o n'95247 de 16 de novêmbro de 1987 fca estabeecido que. ê c.itéÍlo do
empíegador a concessão aos empregadosdoválorcoÍespondeôte aoVa eÍránsporle
poderá ser tejia aÍâvés dê pagêmerto meôsal antecipado em dlnheiro alé ô diá do
pagamento do saáro Nêsse caso lcá estabelecdo o imitê máxmÕ de 60Á (ses por
.enlo) dê desôontÕ nÕs sãlérios dos êmpÍêgados a llulo de vae Íransporle Na
hipótêse dê êêvaçãô de rárfás ôs empÍêqadores obrgam 5e a compemenlar a
difeÍença poÍ ocas áo do pagamento sequ nte

Pârágrâío primêno - Em ôaso de ser uliizado o rornê.imênlo do vaô lÍansporle dê
passeslcartões tornecdos pe as empÍesas cónesslonárâs, pe.mâneceÍá o lm le dê
dês.ônto em 6% (§els porénto)

Parágralo segúndo O Vâle Têôsporte deverá seÍ ul izado preferenciêhenle, em
lodas as Íormas de transporte co etivo públlco u6ano ou anda inlermunlcpa ê
lntêrêstâduâl com cârêcterisllcês semelhanles ao uôano, opeÍado direlêmente pêo
pôdêr públ6 ou mediante delêgãção, em nlras Íeguares ê com lariÍés íxadas pela

Àurilio crechê

CLÁUSULÂ DÉCIMÁ OUÀRTÂ- ÁUXÍLIO CRECHE

Reslê, desde já, consignado que as empregãdás domésl.ês que ienham r lhos ãlé 05
(ôn.ó)anos de dade íazen lus ao benericio do auxiio cÍeche cabeido ao Governo
disponibilzãÍ as vagas em crechês. dando prorid:des parâ os Empregados
Doúéstcos. Caso as empregadas nào consigãm vêgas, íicam obngêdos os Governos
Munlc pais ê Eslâlla s Írmêr convênio com cÍeches ê esco as privadâs

ShoppingJaraguá sala2709.27ôandar.Cenlro.Campinas/SP
13010-050- TEL. í19)3235.3007 ou (19) 9914.2300
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s€DCAR"l\ STNDICATO DOS EMPREGAOORES
DOMÉSNCOS DE CÁMPINAS E REGIÂO

Saláriofamilia

cLÂÚsULÂ DÉcIMA QUINTA- sA!ÀRIo FAMíLIA

os empregadoÍes pagarão aos seus efrpregados, sêlériofaúila em côníomidade com

c LÁUsULÁ DÉcIMÀ sExTA - BENETic Io SOCIÁL FAMILIAR

Ficam obrigados os EmpÍeqadoresagaranllrum seguodevidâ pêrâ sêus EmpregâdÕs,
conlomê ô álsulês, .Õbedur.s ê prêzos dêscÍitos abaixo

Os Empregadoíes íorne@éo me.salúenle êos emprcgado§, cedÍcâdo dê seguro
onde co.§te às cobeLuras. o nomê e CPF dos empÍegados sêgurâdos côm o boeto
devidamênte quitado .est€ celrÍcãdo dêverá ôoôsler â descriçâo cláÍa e lneqlivoca
da lorma de ndenização desle segúro aqul pactuado. para êncaminhamentô ão
sind cãto quãndo solôlado

Seqlem abaixo âscôbêfturâs minimas ne@ssárias

çCi-S.s!!B!lê-Elisilc-U.sÍÊ
Garante aos benenc áros o pagamenlo do capitalseglrado indv d!á ôontrálâdo pará
esrâcobe.tu6 novãlordôR510 000 00(DêzhilÍêâis) êm casô dê toone dô seguÍado
por quálqud causâ dêvidamêntê côbêna êxceto se decoirente de riscos excuidos
conforme condlÇóes geÉis do seguro

Gârântê ào própró Sêgurêdo o pêgámênto de umâ indênzâçào ôô vâôr dê R$
10 000,00 (Dez lül Reêis) propôrcona á pêrdâ ou redução iuncional de um frembÍo
o! órgáo, soír da em consêquénciá de âcdeôle pessoalcobeno, ex@lo decoÍenle de
riscos exc uidÕs, confoífle cond Çóes gera s do sêguro O!ê or coÍrespond€n1e atê 100
q/o do capital da cobêlrurâ básica Pârâ cáLculo do caplta segurádo á ser paqo seÍá
utilzado à label. de célcu o para lnvaldez Parc ãlque fáz pãriê dâs Cordições Gêrâis

4I=-Aqil!-t!!Ê!3r]igl3ri
Eff câso dê moíê do segurâdo princlpa sêÍá indênizado â lituô de auriio luôêralo
valoí de R$ 200000 (Dois Ml Reâs). Este auxilio deveíá seÍ encami.hado ao
Íesponsáve pelofunêÍa desc.lonoavisodesnisiroiniciaLouêquemestedeteminar,
êm até 24 horãs úies pãra supriÍ ias despêsâs sem comprôvação de gasios Parê
reôêb menlo deste alriio bastará o encaminhãmentô do ávsô de s n strô n c al. CPF
do faecido. cedidáo dê óbilo e dádôs báncãÍios pãÉ crédilo. Este vãlor.ão sêrá
deduzdoda ndêni2âçãolnâ á se. págâ. rêierente â cobertura básica

aa - alxillo arimêntecão/ céste Básica:

lPÂ - lnvalidez Pêrmanente Total ou Parciál PorAcidêntê:

Rua Concoição 233 - §hopping Jaraguá - sala 2709 . 27" andár. CênlÍo. Campinas/SP
CEP 13010.050 . TEL í9)3235-3007ou (19)9914.2300

!!ÊBSlÍE: ww.sêdcár.com.br



sEDCARK SINDICATO DOS EMPREGADORES
DOMÉSTICOS DE CAíÚPINÀS E REGIÃO

NocasodemodedoseguradoTilulaí seráen.âmlnhâdoâtiruodéAurliôA menlaÇão
umê @sta a menrar mênsáLporLm rcriodo de 4 (ouál.o)meses nô valôÍ de Rs200 00

Oua.do do preênch me.to do avlso de s n strÕ nrc â1, podeÍáseropiâdô pe o envio dês
ceslás em dom cilio ou o pâgâmênlo em pârcelâ únca tolalzêndo R$ 300.00

{OiÕceniosReãis) EssêvaloÍnãoserádeduzidodaindenzaçãorinâ asêrpâga

Tais oobeíurâssomenteserâo indenzadas seo emp.ecâdo eslivêrÍegistrâdÔconÍorme
Lêlêm v gor há pelomênos 90 dias cotridos e êm pêíeitas condições de saúde para o
trâbalho. talcâÍénciâ podeÍá serexclulda casô haja exêmes admiss ona s

!ECiEp!ê!ei3!
o ôáo paqamentodo boleto na data ind cada ãcârêlará perdá dos dúelôs conlralâdos,
dêsdê â 0100 h do prmê rc diâ do mês do vênciúênlo alé à 0 00 h do dia seoúlnle ê

Câsoopte pelaCoÍelora de Seguros ind cadê pelosindicato omesmo dêveráácessár
o site \4W §pÍinq inf bre ÍêzêÍ o cadasAo do Effprêgado
Mênsamênle sêÍá encãmnhado e-mal o qua conlerá ln6truçõês pãrâ cumpnmênto
desta clàlsula. Caso nâo.eceba lale-má devêrá êÉssâr o s lê w.spr nq lnf br
Dê imed ãto mprmúá o bolero parã pâgâmênlo bancáÍlo bem como o cenficado de
sêguÍo ôôdecônslará às coberluÍas eos dádosdo empreqado seglrâdo
O EmpregadoÍ se íesefla o d relio de aderÍâ oulro plêno de segúrô desde que clmpÍa
com todas as cobeduras e condÇões securitÉrias aqu aprêsenladas e náo gere ônus
de quêlquer nalurezê êô emprêgãdo segurado
A .ão contÍâtação de um seguro paÍá os êmpregados ou sLâ inádimpLênciã, acaíêiârá
aoempÍeqadormultamensalde 15%(q!nzêpôrcenio)dopisôsaarâ dácategoiá a
serpã9á â cãda um de seus efrpregados e oôoíendo evenlos que geraÍiam o§ di.êitos
e sêm prejuizo das demais sa.Çóês le!áis os Empregadores indênzarão diretamenle
o ÍabaLhadoÍ ou seus beneficiéÍios com imponância equiválente ao tripo das aqul
gêranldês, nos mesmos pÍazos âqui defiôidos, ou @ncomliánles ôom á rêsc são

Oeverá ser ap@sent.do o bo êto bãncárioquládo e CeÍllicado de Segu.o, sempre que
houver ã nêcêssdêde de comprovaçãô do cuúprmento da convenÇàô coêlvê de

O presente nãolem nalureza sêlãriêl por.ão consl lu rcoôtÍaprestação dos sefliços

Johãdâ dê Tr.brlho -Durãçáo, oistribuição, Conlrole, Fallas
Cohpênsação de JoÍ.ada

oLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BÂNCO oE HoRAs - COMPÊNSAçÀO OE
HORÀRIO DE TRÂBÁLHO

Fca inslituldo o Banco de Hoías que deverá ser implânlado hediante Acordó Co étivo
côm á anuênciá dôs SlNDlcATos PRoFlss oNALe PATRONAL respeclivafreôle

O AcoÍdo Co etvo para Banco de Horas terá va dâde máx mâ de 12 (doze) meses a
contarda dêlâ da ce ebÍâção do acordo

CEP
shopping Jaraguá. sah 270s . 27" andâr - cêôko - câmpinas/sP

13010.050. TEL. (19) 3235.3007 oú (19)9914.2300
WEBSITE: M sêd.âr.côm.br



sCDCAR,K

H

SINOICÀTO DOS EMPREGADORES
DÔMÉSTICOS DE CÂII/IPINÀS E REGIÃO

As paÍlês côú basê no ârl 70. nciso xxvl. da conslluiÇào Fêdera, no an.59 da cLT
e sêus párá§Íâtos @m a redaçáo dada peã Leino s 601, de 21101/1993, iôstiluem o
Banco de HoGs que seíá regldo pÕÍ um sislemâ de déblo e cÍédlto, cônfÕmê

A Conslderâ-sê, pârã efêltô de ãpicáçáo do Banco de HoEs ê joÍnada seoana
dêaâbalho prêv sia no ontrato dê traba ho doempregadÕ.

B As horas excedenles ao eslabee.ido na etra'A serão tâladás como crédlo.
enquanlo as horâs a menoÍserão compltadas como déb lo dos empregados

c As pâ.rêá cônsidéEm hÕBs â menor ôs atrâsôs ôa loÍ.ada de Íabalho, as
alsên.iâs ntustificadas as saldas a.tecipadas até o imitêdê 5 (cinm)mirutos

D sêrão também computadas, para êfeito de aplcaçâo dêslê ciáLsllá, â5 hoBÊ
kabaihadasaossábâdos domi.goseÍê êdo§:oBdébiiosdequêiratâmaálinêâ
'b'd6ta .láLBula podêrãÕ 3êr compêísâdôs côfr horas trâbaliadas aos
sábâdos domingÕs êênãdos

E As compensações dê quê trâiâm êste acordo deveÍão ocotrer no periodo
máxino de 06 (seis) mêses a contârdo falo serador

Nâoocoíendo acompensaçáo da3 hôBs no periodô de até 06 (seis)meses do
fãlo gerador, a hoÉ trábãlhada dêvená ser pagâ peo empÍegador com o
áÚéscmô dê 50% (cnquêntâ por @nto) sobÍe o saláro-ba§e do empÍesádo

As horastraba hadas asausênc âseos ak so§ seíão.omputádôscômo ôréd lo
e/ou déblto de horês dê!êndô ô emprêgâdoÍ a câdâ três quâ.do do
pagamêntô dÕs sêláros êôrÍegãr ao êmpreqado um .elatóro das horas
traba hadas. no qlaiseÍá ass nalado o dêb to/cédllo do empÍe§.do

O sãldo c.édito/débito do empregado será solvido a qüalqueÍ momento antes do
pÉzo de 06 (sêls) meses, da sêqu nte foÍma

:\-

a. Com a redução dajornada dlárla

Com a supressáo delÍabaho em dlas dasemanai

Mediãnte fÕ oãs âdiciona s;

CEP

Shopping JãEguá..à a 2709- 27" andar. Ceniro. Câmpinas/SP
13010-0t0. TEL. (19) 3235.3007 ou (19)9914.2300

WEBSITE: wsedcâr.cor.bÍ
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Através dê prorcsaçãodo pêriodo de 9ozo defê.las:

Abono de atrasos ê JêLiâs nãÕjuslilicádas

oispensas ou féÍiás colelivasa c tério do empregâdor

Pêgamenio do sado dê hoÍas exiÍas com os adicionai6

Qlanro ao sàldo devedoÍ

Proroqaçáo da lornadâ diáriê;

T.aba hos aos sàbâdos. domingos e fênadosl

Dêscontô nâ suâ remuneraçáo.

.l

I Na hipótese de rescisão do contralo de lrabaho sem que lenha hávido â
compensaçêo ou opag.menlo da§ hoÉs, oêmprcgadofará/us âÔ pâgámêntÔ
dàs mesmãs cãlcu ádâs sobrê o vãor do sâláÍio b.se da rescséo. Na hipótese
dé sá do nêoãlivô. o êmpregadoÍ poderá etullaí o cotrespondenle desconlo no
pagamenro dás veÍbas Íescisóras

Caso o empÍesâdo se nesue â protroqar sua iornada, para qulár o sâldo
negallvo de horas devidas, denlrc do prdo de 06 (sêis) hesês, dêsdê quê
comprovada a íecusa por testemunhásr incusive âs pêssÔâs que Íêsldam na
rê6idán.iã dÕ émpEgâdor (pârenlês ôu não) podeÍá acarclaÍem des nte.esse

cfÀusuLA DÉctMA otrava, TURNo F,xo oE 12x36

F ca faculâda aos eúpregadoÍes que necessiem do Íabalho de cuidador de dosos,
cuidador de pessoas ponadorasde necessidades eepeciêis ôu bâbás àlmplaniâçãode
jomâdadêlEbarhoêmlurnofxodê 12 (doze)hoÍas, nosslêúe 12x3ô (doze horás de
l.êbalho portÍinla e seis horas de descânso), obseruado.o imite mensálde 1s2 (cenlo
ê nôven(ê e du.s horas), em côníormdade com ã SUiIULA444 doTST-TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, desde que sêjâ fêitó é apróvado pêios SINDICATOS
PROFISSIONAL e PATRONAL êspêclvamente um ACORoO 0E E§CALA E
REVEZAMENTO

§.-,

tq

CEP
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SEDCAR,K SINDICATO
DOi/tÉsncos

DOS EMPREGÁDORES
DE CAMPINAS E REGiÁO

Pârá ôs lrêbálhâdÕres quê lrabalhem nã escâlá 12x36 frca larantido o labor mensa
máximo de 192 (cenlo e noventa e duas) horas se.do que quêlquor abór ãcimê disso
dêvê sêr €munerado .ômo hóíá êrlB

c LÁUsULÁ DÉcIMÂ NoNÂ -
Fca estpulado que é considerada como jomada noiurna a abo.êdê ênirê as
22h00m n e O5h00mln da manhá, devendo as clãda6 horês serôm pasas mm ad cona
de 20ol (v nte por Gnto)sobre o vâloÍda horâ noÍmal

1- Pârã os emp@qâdÕs contrãlâdos paÉ aborar e peÍiodo notuÍôô nca
obrigatórlo que sejâ seguido o quânlo píevlsto.a Súmulê 60 do Coendo TST,
o! sela é devida a hora noilrna pea prôÍoa ação d a jornê da nÕturna âém d3s

cLÁUsU LA vIGÉsIMA - ADIcIoNAL PoR AcÚIúULo DE FUNÇóEs

Desdê que dêvdamenle autôrzêdo oe o emp.e.âdÕr, o emprêqado que v êr a exêr@r
clmulânvâ ê habitualmênlê ôutrâ função lerá d reilo ao percentua de adicional
corcspondente a 20% (v nte por cenlo)do eepecuvo saláno cônlrêlla

Sobrêaviso

cLÁUSULAvIGÉsIMA PRIMEIRA soBREAVIso

Parã âtênderês fecessidâdes êvêntuêis dê seus seruiços o emp.egadoÍ poderá adotar
o Íe§ime de sobreaviso, rênunerândo os trabalhadores envo vdoê, á base dê 1/3 (Lm
terço)dâs hÕrâs êm quelcãrem suteltôs á essê regimê, exceto ôs contrâtos cê êbÍádos
nã loÍtoa dâ cLáusu a quâÍia dêssâ convênçáo

Parágrafo único - O lBbahãdoÍ êm reoimê de sobreâviso qúe
pãssaÍá a rê@ber horâs ênr5s a palír dês1e mohêôlo ê enquanto

viêÍ a seÍ âc onado \.! \

OuÍas disposlçô$ sôbrê jornad.

CLÁUSULA vIGÉsIMÂ SEGUNDA TRÂBÂLHo Âos DoMINGoS

Obedecdo ao d sposto nã Lêi6057a9 e lecislêÇão âp icáve o l.êbêlhÕ âos dom nsog
EgeÊse á pe as sêouintes disposiçóes:

a) co.cordáncie do êmpÍegadol

b)Trabâhoêmdomnsos ouseia,acâdê3(tés)domnsoslrêbêlhâdos,sêsuê-

c)As horas lâbo€dâs âos dômngos, quando não ompênsadãs deverão ser
Íehuôerãdas com o acÍéscimo do ádicionalde 100% {cêm por ce|to)i

Shoppiig Jaraguá.salã2709.27'andar'CenlE.Campinas/SP
13010.050.TE1. (19) 3235.3007 ou (19) 9914.2300

WEBS TE: !w.sêdcaÍ.ôon.br



SCDCAR,K SINDICATO OOS EIIíPREGAOORES
ooMÉsrcos DE cÀMPrNAs É REGtÃo

consldêrâÊse-á tEbâlho êm rêgmê dêtempo parc al regulámentado pelo an 58 Ada
co.solldaçáó das Lêis do Trabaho clja duÍação náo exceda a vinte e cnco hoías

d)Íemdcluldosdessacráusula osempregadosegdospêacáusulaquêÍtã
da presenlê Convêôqáo Colellva.

CLÁUSUTA vIGÉsIMA TERCEIRA - PLANÍÔES DE ESCALA E REVEZAIIIIENTo

O êmpregãdor podêré âdotâro reqime de rôdlzios ê plantóes mediante.eqociaÇêo e
êprovação dos srNDlcATos PRoFrssroNAL e PATRONAL, respecllvamente

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ oUÂRÍA -ÍRABALHo EM REGIME DE TEMPo PARCIAL

Parágrafo prineno - A duraçâo da romada Bemana náo poderá êrÉdêrdê 2s (v ntê
ecinco) horas. Ouánto à duÍação máxina dlánê dêvê sêr respêitâda ã regÍasêral q!ê

Parágraío segundo - fica pío b dê a presiação de horas eírês.

Parágr5ío t€rc€iro -o sâÉno a serpâgo ão empregâdô sob o reg me dê teúpo pa.cial
sêni pÍoporcionâl à sua lomâdâ e nunca nfeÍior a 50ol do pso salaÍial minmo
esupuLado nesta co.venção em rela9âo aos êmpegados que cumprem, nês mesmas

F.ltas

cLÁUsULÂ VIGÉSIIMA oUINTÂ -ÂusÉNcIÀs LEGÀIS

os empregádores considerãÍáô âusênciás legêis do empregado ao setoiço aqleas
prevslas na egisaçáovge.teenestanormacoleliva náo sendo pâssivêis de purição
ê dêeconto no salá.io, os seouinle9casos:

â)ãlé 2 (dois) dias consêcutvos. em câso dé fâêcimênto dô ôônlugê ásceódenlê
dêscêndên1e, mãoôú pêssôâ quê, dêclâÍeda êtr suacánêiÉ delÍaba hoe previdênca
socia liva sobsuá dêperdênciâ êôonômcal

v
b) âtê 3 (lrês)diás conseclrivos em vdude dê câsamênto:

c)por s (.inco)diâs, em ôaso dé nãscimento dêr ho no dêcorêr da pÍimeÍa semanâ

d)pÕr 1 (um)dia em cada l2 (doze)meses dêlrãbãlho êm câsos dêdoâçáo vo urlá.ia
de sanquo devidâmêntê comprovâdâi

ê) âté 2 (dois)dlâs conscutivos ou náo, para olifr dê se ãlislârêleitor ôostetuos dã

Shoppino JaEquá- saia 2709 - 27" aidar.Ceniro. Camp nãs/SP
13010.050.TE1. {19) 3235.3007ou {19) 991{2300

WEBSITET ww.sêdcaÍ.ôoí.br



sCDCARK SINDICATO DOS EMPREGAOORES
DOIIIIÉSTICOS DE CAMPINAS E REGIÃO

í) homens, no perlodo delempo em quellverdê cumprrâs êxqênc âsdo seruiço m itar
referdês nâ êirâ'c'do ango 65 dâ lê 4375/64:

g) nos diãs êm que estivêr comprôvâdâmênte reaizando prova de exame veslibu ar
para i.qrôsso êm êslabe êcimên1o dê ênsino supeÍior

h) pê ô iêmpo que sê fzer nêcêssáno, quândo tiverque compaece. ajuizoi

i) pe o tempo que se lizer nêcêssáno quândo, naqualidade de representanle de
enlidade sndicâ eslivêrpaíclpandode reunáo of cia dê oÍganismo nteÍnacona do
qua o Brás lsela membro

i) asausênciâs comprovádas ejuslificadas poÍ méd co paE exafle e acompanhâmenlo
pré-naral da empÍegadê gestanre.

PARÁGRAFo ÚNlco: âs aúséncias acma íelacionadas 5êo o undas de nomâ êgâ
previsla na reg s ação vigênte (Arl 473 dâconso daçào das Lelâ doTÍabaho) nãô 6ê
cÕnflndirdo õom àusêncás moiivadás pôr doênÇa e comprovádás âtrâvés dê álêslâdo

Aceitação de Atestados Médlcos

cLÀUsULA vIGÉsIiTA sEXTA - ATESTADos M EDIcos

Os êmpÍegadorês dêvêrão coôs deÍarruslificadas as ausê.cias do eípregado quãndo
este apresenlar aieslados médicos emitidos pelo sus (s stema únlcode Sãúde) e seus
convenlados bem como 05 êmildo§ pelo seruiço médico e odonloóqico dos
S NDICATOS PROFSSIONAIS e/ou sels @nveniados ê quândo o empreoádo
mánlver convên ô médico ou nê qua idade de dêpêndenle

al Deveráo ser consideradas luslificadas tambéú as âusênciês quando do
acompanhamentode filho menore/ou nvá ido paG con§ulla méd câ comp.ovândo com
ãt€stâdo mêd co o pêriodoêmque lá pêmâneceu.

b) Dêvê.ão cÕnstár n.6 âlêstâd@ o CRM do médico Õu o CRO dÕ dênlsia ê â
ãssinalLÉ dô méd õÕ ô! do dêntislâ

clcdsooêrp'éqaaôren a ecees.oaoe oe dê âi5tã' pê ô Órsão P,+ia" -á'oe _ão

tenha o empregador prÕcêdido âos Íeco lh mentos d êvid os lica o emprêgador obrgâdo
a indenzêÍ o empÍêqado pelo periodô em que devera permanece. aÍastado no valor
dê sêL saáro inlegêl A íecusa do Órgáo Prêvidênôláno 6ob êssã tusliícátvã
constituÍá crédilo ao êmprêgado e serállda cômo tilu ô execul vo extrâjudicial. pâsslve
de execução pera.te a.lustça do TÉbálho

Cóntrato d. Trãbalho - Admissáo, Dénissão, Modalidadês
Nomas pâra Admis§ão / conÍarâção

CEP
Shopping JaEguá. sala2709.27"ândar- Cênko- Ca pinas/§P

1301c0s0.-IEL. (19)323t3007 ou (19)9914.2300
WEBSITE: @ s6d.âr.ôm.bÍ



cLÁusuLÁvrcÉsrMÂsÉrMÁ-coNrRÀToDEExPERTÊNcrÁ

SEDCAR,K SINDICATO DO§ EI!,IPREGAOORES
OOMESTICOS OE CAIMPINAS E RÉGIÃO

de TEbãho da dsôrminaçâo das
Empregadô Domésticô c.nlrâládo,
ContEto por pal6 do EmpÍesador.

i E ob galóÍia a anolaÇáo no Contrato
Íunçóês â serêm desêmpenhadâs pelo
sendo vedada a alteração unilalerá do
n.lusvê neslêlocênie

O conaalo de experiéncia, píev sto no ar( 445 parásrafó ú.ico daCLÍ seé
esllpLlado pelo empregâdor obseíando se um periodo tolêl de 60
(sesse.ta) diás podendo. se oplar o êmpregâdor, divldÍ êm dols peíodos.
nêô poderdo o sêgundo périodo sêr pÍôíogado por periodo acima do
prffêrô, ê dêsdê quê ambos os peÍiodos somêdos nãÕ ulirâpêssom o
ôáximo regarde 60 (sêssenra)d as.

Não 6erá celebÍado o conlGto de erperêôca nos casos de readm ssão de
€mpÍegãdos pa.ã a mesma Íunção ênteromenle exeÍcda na @§ dência dó
empÍegâdoÍ bem como para os cásÕs dê ãdmssão de êmpÍegados quê
estêjá presiândo seryiçosnâ mêsffafunçáo coôo méode obÍalemporária

Nos co.t6tos que renhâm temo eslipuado oempÍegadorque semjusta
causã dêspêdÍ o empregado seÍá obrigado a pãgãrhê, ê liiulo de
inden zaçâo e por melade. a remunêêçáo ã que lerâ dÍerb âté o lêrmo do

Havendo termoestipulado o empÍegado náo poderá sê dês igardo contÍato
sem jusla causa sob pena de sê. obrisado a indêôizar o enpregador dos
prejuizos que desse Íálo he resulaem. AindenzêÇãó. porém, não podêÍá
excederàque a a que teÍia d re lo ó êmp€gádo em idêôlicás cond ções

só hãverá aviso pÍéviô sê hôuver.o contralo c á!s! a re.iproca de @scisão
anlê.lpadâ {arilqo 431 da cLÍ)

cLÀusULA VIGÉSIMA oITÂVÁ - cARTÂo DE PONTO

manleráo vrÕ pônrô. fóhê pon1o,
parâ o côôtôlê dé jornádâ dê seus

cúUsuLAvIGÉsIMA NoI.1A - RÉscIsÃo INoIREÍA PELos Ei.IPREGADoS

Em câsÕ dê dêscumprmêntÕ dê qua sqLercofrinaçôes estipuládás na pÍesenle noma
coleliva. os emp.egadôrêsfãcultarão a seus empregados resclndiíem seus contratosde
tEbálhô nostêrtrôs dó ârtigô4a3 da Conso dêçáo das Leisdo Traba ho, com iberêÇão
em tavor dos nesmos de todos os litulos decoÍenies do contÍátô, sêm prejuizo de

\:,Os êmprêgâdores domésticos obr gatoÍiámente
cádão de pontô ôu o quê mehor hês áprÕuvêr

Shopping Jaáguá. sala2709. 27"anda.. Cenlro. Campinas/SP
13010-050. TEL. (19) 3235.3007 ou (19)9914.2300

WEESIÍE: m.sedcâr.com.bÍ



SEDCAR,K

Fcâ âssêqurãdê ê estabidade de empÍeqo
coniÍmaçào da srâvidez êré o 5" (qunto) mês
drspensá porjusta causa e pedido de demissão

Parásraro Único - A qarantia prev sta nestâ
inden:âçào coÍespondenle âos sêlérios devidos

SINOICAÍO DOS EIIITPREGADORES
DÔMESTICOS DE CAMPINÀS E REGIÀO

Parágrafo prihéío: Em Ezáo dâs padcuardâd$ dê rêlêÇàÕ dê emprego domésl co
o empreqado que êntêndêr êslârem sêndo descumpridas qua sqler dês cáLsulês do
presenle nstrumenlo deverá procuráÍ ô slndcáto da sua categôra â fi déquêo
Émpregador selâ nollicado pãrã lenlaliva dê soluÇàô amigável da quesléo Caso o
êmPreqador não compaÍeça porsiou por pÍeposlo com poderes pa.ê tmns g. suá lâlla
sêré .onsidêrêdê como confissão' de culpa valendo como prova a Ílô de nslruÍ

Parágrafo segundo: Essa cáusula nêo se apllca ôomo penaldade paÉ o
descumpimento da Cléusu a ÍÍigésima Ter@Ía

CLÁUSU LA ÍRIGÉsIMÀ - REscIsÀo INoIRETA P€Lo EMPREGAooR

Em caso de des.umprmênto de quâlsquêr cominâçõês est pu adás na presente nomã
co etiva poÍ parle do empÍeqado, os empÊgadoÍes poderào se vaêr dos leÍtros
conldos no arligo 432 da CônsoldaÇào dâs Les do Írabalho alÍavés de prova
teslemunha de pessoas prcximâs que pÍesênciaram os Íatos ocoÍndos que residâm
ou não nâ resldênciá dÕêmpregêdo., mêsmÕquesetám páreniês dô mesfro

ParágÍaÍo pimeiro: Em raão das panicularidãdes da íeaÇãode empÍeqo doúés1lco
o empÍeqador qle ente.der eslarem sendo dêscumprda§ quaisquer das cláusu as do
presênté insÍlmento deveÍá pÍoôurar o Sindicato dâ suâ Câlegona a fm de que o
EmpÍésãdo sêjã nótiÍcado paí. tentatla de soluçâo amgávelda quêslão cãso o
empregâdo.àô 6mpá.eça suâ láltá sêrá ôonsideÉdã cômô confissão'de cupa
vaendo como insl.umento dê provâ ôô cáso do êhprêgâdo vÍ ê mÕver €clêmáçáo
traba histâ êm fâe do EmpÉgador.

Esrabl,idade Mâe

crÁusuLÂ TRrGÉsrM^ pRrM GoÀcEsrÁ rE

à empregadâ geslânlê desdê a
êpós o pafto savo as hipóleses de

cláusuá pôderá sêr substruidê pÕr
âlé ô Jná dâ êstâbí d.dê

!

Estàbilid.de Portàdôres Doênçá Não Prof issional

CLÁUSÚLA TRIGÉSIMA SEoUNDA GARANTIA
EIIIPREGADO AFASÍADO POR DOENÇÁ

Ao emprêgãdo áíastado poÍ doença, pêrcêbendo o bênefic o pÍevdênciário rêSpect vo
seráOâranlido 30ltrintâl dlas dêestabiidáde após â attamédica.

CEP
Shoppins JaEquá. saia 2709.27oandd, Cênío - CâfrDlnâs/SP
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S€DCAR,K SINDICATO
DOMÉSÍtCOS

DOS EIlIPREGÂDORES
OE CAMPINAS E REGIÃO

Parágràto único: A saEntiá previstâ ôêsla ciáuslla poderá seÍ subslituida por
ndeni2acão coÍespondentê â 30 (trirra)d as de sa áro.

CLAUSULA TRIGESIMA TERCEIRÀ - HOMOLOGAçOES

HOÍI/IOLOGAÇóES I PRÁZO PARA PAGAMENTO DE VERBAS RESCISóRIÀS E
PRAZO PARA HOMOLOGAÇOES

Osempreqêdoreseíetuarãoo pasamenlo dãsverbas Íescisór as em co.lormldade com
as nôrhasprevistss noarl.477 dâ cLT, nos seglintes prazos

À) Prâzô pârâ pâqâúêniô dâs vérbâÉ resci.óraasl

I o prine ro dia útl medlalo ao lérmno do contráo, qlaôdo o avso pÍéllo ior

ll - o dé.imo diê, subsequêntê a dâlâ da comunicação da demissáo, no caso de
ausêôciadeavisopÍévio indênizâÇãodêsleoudispensadoseucumprmento

§ 10 - Os pÍazos sáo compulados em dias coÍdôs. êxcu ndo se o d a do começo e
iôcLu ndo-se o do vencimenlo:

§ 2q - se o diâ do vencimênto recân êm sábâdo dôhingo ou fehâdo otermoÍna sêrá
prcíôgâdô pârâ ôdiá úli imediálêhenlê posleÍior

§ 30 -A inobsetoânciê dos prazG previslo6 nesta cláus! a, sujêitâni o empregadoráo
pagêm6nlo êm lâvor do empreSado, o vslôr equivâlenlê âo seu saáro @riqido
monelâ.iamêntê, salvo quãndo comprovâdamente o lÉba hadoí tiveí dado causa à

Denlrodo prazo imitâdo nês1ã aarantâ êsles êúpregádos
náo poderáo iêr sêus co.lÉlos de trabaho rescnddos
pêô empregador. a não seÍ em íâzão de práticâ dê Jãlta
qÍave devidamenrê @mprovadã contoÍme parágrafo

Fica obngâdo o emüegado a rórnêcer âo emprêgâdôr o
6eu peddo de âláslêmento poÍ doênçâ, bêm @mo a alta
mêd cã caso ô êmpÍegado náo Íetome ao lÍabalho após
sua ala méd € e não uslÍcando oÊ molivôs eaâmeniê
ícêrá cê.á.1ê zado dêsln1eÍ€sse aôtâbálho

ShoppiígJaEguà sala2709.27oandar.Cenl.o'Campinas/§P
13010.050 - TEL. (19)3235.3007 ou (19)9914 2300
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sEDCAR,K STNDICATO DOS EMPREGADORES
DOMÉSTICOS DE CÂMPINÀS E REGIÁO

§ 4! - O pâqâmenlo da§ verbas resclsó ês em vâlores nfêrorês âos prêv stos ôa
leqls âçáo ou no§ nslrumêntos colêlivos conslllulúôÉ dô êmprêgadoÍ savo se houveí
quitâÇão das difêrenÇâs no pÉzo lêoâl

§ so-O pa!ãmênto complêmêntardêvâlorês rescsórios. quaôdodecoíenle de Íeajuste
colétivo de salários (dãta base) delerm nado no ôuÍso do aviso pélo ainda que
ndenizádo, náocónf9!.á moB doemp.êgâdor noslermosdo ârt.437, y 6'. da CLT.

B) P,azo para realazaçãoda nomologaçãol

As homoogações dâs rescisôes co.lÍâtuâis com menos de o1 (um) ano deveÍão
prefêrénô a mê.ie. sereletuadas na6 Entidadês Sind ôãis PrÕliss onâ s e dêmâis óÍgãos
ompêlêniesie as rêsclsóes com mas de 01 (um) aôô dêvêrão obÍioabnâmêôê sêÍ
efeluadas nas Enldades Sndicals Proílssiona s SIND CAÍO DAS EI\,IPREGADAS E
TRABALHADORES DOMÉSTCOS DEJUNDAIE REGIÃOê SUáS SUb SEdES

I Fica êstipulado o prázo de 10 (de2) dlas. a contar da dala da íescisão conlrallal
para que os empregado€s eíeiuem a homo ogaçáo doÍermo de Rescisão do conrEro
do Trabaho ê edrêguem a ComuncêÇào dê Dispônsa e reque.imenlo dê SeguÍo-
O$emprego. quando dev do, sob pêôa de pagamenlo de multa equivalenie ê 01 (um)
sâEno do êmp€gádo a ser pága ao mesmo A bãixâ dã CÍPS deverá sn eJêluada nos
prázos prêv stos nô árloó 477 §6"dâ CLT sob pênâ dê o emprêgadorlncoÍeÍ na úula

Flca facultado áo empregado oplar pela ÍealzaÇêo da homooqaçâo da escsáo
cÕntràluâl quándo â enldãde s ndica prôfbs onâlliver sub sedês

§ 1'- Os prdos sáo computados em das corldos excluindo-se ô dia do comeÇo e
inô u ndô-sê ô dô vênômênlô:

§ 2" "Seo dia dovencimento re*irem sábado, domlngo ou íeriado. olermofina sec
proÍoaado paE o dia útil imedialamente poslero.

ll- Quândo â ônlldádê sindiôãl proíBsionál dêr quâlqu* cáusã pêE Õ âtrãsó nã
hoúoogâçáô êspêcficáda ôá a inêa'b'dêstá cá!sulâ, será obroãdâ â emltirémiãvoÍ
do empregador, úmá çet!!êq que o isentê da cúlpâ, especllicandoquais os motivôs que
levaíam ao atÍaso na homologâçáo.

cLÁUSULA TRIGÉsIMA oUARÍA sÊGURo DESEMPREGo

Se a hoúôogâção da rescisão do cont.áio de tÍabaho não ÍoÍ eÍetuadã deôlÍo dos
prazos legais porcupâ dô emprêgãdoÍ e o êx-emprêgadô vier a perdêro prâzo dê 90
(novenlâ)diâs ápós a rêsôBãó dô.ônlraio dê tÍábáho. perdendÕ ássim, o diEitô dô

.Y
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deseflprcgo o empregador será
qle laÍia;us o êmPresado

s c DcA R'K 
".",J[?!:âã3 

BE""Í$Ên'^?pÊE:"^"

responsável e arcaré com ó

ct-ÁusuLA TRt6Éstrra outNTA Fcrs

o Fundo de Garânliã do Tempo de Seruiço - FGTS é obrgãtôno Õ rêcolhimênlô
úensaimente assm como o percenlla indênizâtórlÕ le!ámênle êslipuado pelo

Unilotmê

cLÁusuLA ÍRtGÉsrMÀ sÉxra - uNtFoRtuEs

Casooêmprêsado.êxjâolsodeunÍormeporpanedeseu.empr€gêdos osmêsnôs
deverão ser íornec dos gratuitamenle.

Párágrâfô únlcô: Fica assêguÉdo áo êmpegadoí dEto ao eembolso do vêlor
6rêsoôndênte eô unilômê foÍnecido êm caso de não devoluÇào ou e§tragovoluntáno
do mêsmo poÍ ocasião do deslisamenlo do emp.esado.

ctÁusuLA rRtGÉstMÁ sÉTtMA REouÇÃo DE Rrscos

O empregador domést@ devêrá adolar as med da§ nê.êssárãs pârã a ÍêduÇão dos
rscos iôere.les ao Íabaho, por meio de nomás de saúdê, higiê.ê ê seguEnça
estábeecidásnoincisÕ/ül doad 7! dâ cFBa. de acordo com Noma Técn ca a 5er
deJ n dã Oelô MiôistéÍio dô TÉbalhô ê Emprego-MTE

crÁusutÁ TRtcÉstMÀ otrava - DtÁ Do rRABÀLHADoR DoÍíÉsÍco

Fcâ êstâbêlêcidâ â dará dê 27 de ãbrildê ôadâ áno para a comemoÉÇão ao dla do
TRABALHAooR ootMÉsTtco, dâlâ êh que o trabalhador faÍá lus a ÍemlneraÇão em

cLÁlsuLAÍRlGÉstila NoNA - FoRo coiltpETENTE

as dúvidas e corlrovóÍsias ôriundâs do descumpÍimenlo das .láusulas côdidas nâ
prêse.tê convênção colelva de Traba ho serão dÍm das pêlã Jusriçã doTEbalho

Rua Concsiçáo,233- §hopplig Jaraguà -sala2709.27"and.r. Cenko. Campinas/§P
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SGDCAR,K

CLÁUSULA oUADRAGÉSIMÂ PRIMEIRA
DENÚNCIA OU REVOGÀçÃO.

cLÁUSULA QUAoRAGÉsIMA- FIxAçÃo DE oUTRÂS VANTÂNGENS

Fcê convencionêdo que, durãnie â vigênca da presenlê Convençáo, podeÉo ser
negociadâs e lixadas outÉs vâôlágêns de naluÍeza econômcê e §oca nelê não

SINDICATO DOS Ei,IPREGADORES
DOÍúÉSTICOS OE CAMPINAS E REGIÂO

PRORROGAÇÃO, REVISÃO,

O processo de pÍorogação revisáo denúncia ou revogaÇãoiotalôu parc âida pÍesente
Co.v€nçáo Coletiva de TÍabalho, Í caÍá súbord nado às norma3 estabe ecidas pelo Aft

cLÁUsuLA QUADRAGÉSIIITÁ §EGUNDA - RECoNHECIMÊNTO DAS NORMAS

As cáusulas.ónslántês nestâ CÕnvenção Colêlivâ dê TÉba ho álendêú os termos da
cônsolidâçáô das Lêis dô Trábâlhô cLT do Art 7' do lnciso XXVI da Conslituição

os 05 dô Mh slériô dôÍrâbalhÕ

cIÁU sULA oUADRAGÉsIMA ÍERcEIRA . NoRMAS coNSTIIUcIoNÀIs

a prômulqâção da legisâçãô ôrdinárlâ ê/ou complementar, regúafrenladora dos
prêcêtos constilucionâis. substituirá onde apllcáve, dÍelos e dêvêres previslos neslâ
ConvenÇào. ressavêndo-se eempÍe ês condlÇóes mais lâvoráveis aos empÍegados,
vedada em qualqleÍ hipótese a âcuhuação

cLÁusULA oUÁDRAGÉsIMA oUÁRTA- DEPósITo DÁ NORMA coLETIVA

As entdâdes siôdcais representanlês das categoras proíssional e econômica,
devdâmênle áutorzadas pelas respectivas ãÉsêmbleiãs ge€s fmãm, por séus
presidenles, o cÕmprómisso de submêterem a pÍesentê Convênção Coléliva â dêpósito
nâs sêdês dás súâs Enlidades cônvênentês e.o orgão competenle do M nlstéro do
Têbâlho nos temos dô Arl 614 da CLÍ ressalvando se que refeÍido depósto no
l'rinslériodoTrabahoeEmpresoconÍglrameEro.mêidáde

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA OUINTA IIúPOSTO SINDICAL - ãTtigO 530 dã CLT
e 217 do Códigô Tributirio Nâcional

.§,

CEP
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SGDCAR,K SINDICÁTODÔS EMPREGÁDORES
DoiitÉsTtcos oE cÂMPtNÁs E REGtÃo

Paráqrato único: O não recolh menlo acatreiaré ao empegãdormultã de 10olo (d8z por
cênto) sôbrê o monlante, êlém de jurcs de 1'l" (um pôr cenlo) âo mês ê atuâ ização
môhê14 : ôârôrmá d: ei

CLÁUSULA OUADRÀGÉSIMÁ SEXTA - CONÍRIBUIçÀO SINDIôAL
EiíPREGADOR DOMÉSTTCO - ârriso 530 da CLÍ e 217 do Códago Í,aburário

o emprcgâdor domésl ôo lâni á coNTR BUIÇÁo slNDcal PATRoNAL, pÍêvislâ ôôs
áÍtgos 579 a 591 da CLT, a fávôr dô Sindicato dos Empregadores Doméslicos de
campôas e Reglâo sEDcAR. Esrá coNÍR BUIÇÃodeveíá ser íecolhida no mês de
lanerô de cada âro até o diê 31. O valor anuâ dâ CONTR BUIÇÁO pâ.a 2015 está
deÍiôidode acordocom o nümeÍo de empreqados doúésl cos co.formêlabea abaixo:

NUMERÔ DE EMPREGADOS Valor d. contribuiçào sindicál ahu6l

2 F$82 00

3

Sêm pêjuízo dos ,ecolhimenlos devidôs mensâlmenle, os Empregadores sê
cômpromerêm nômêsdêmâÍçôâdêsconbrdeseusempregados0l (um)diadesêláriô
coÍespondeniê ao IMPOSTO SINDCAL pÍevlslo nos anigos 5€0 da CLT e 217 do
Códlgo ÍrbuláÍiô Nêcona O desconlo deverá seÍ êretuado no mês de mãrço e
repâssado a entdãdê s nd ical ProÍ ssionê I até ô dlâ 30 de âbÍl med anle.ecolh menlo
em guia própra dâ Ca xa Económ € FederaLque poderá s€r â.êssâdâ tâmbém no siiê

Paráqraío primêirorO pagámento devêíá ser etetuádo.o mês de ianeiro €m iêvoÍ da
êntidade SindicaL Palronal SEDCAR até o dla 31 de janeÍo de 2016, mediante
rêcôhlme.lo em gua pópnê dE Caixa Econômcâ FedeÍa âirãvés do Códgo Sindcãl
26103 quê podê.á sêÍ ãcessâdâ tâmbém no site da ertidade Sindcâl(w sedôár ôom br) Após s$ devldame.te preench da e aulenticada, umá va deverá
séÍ ênviâda ao Sindlôãlo Pãlronal ôontê.dÕ ô nome do êmprêqãdor ê do(s)
tabâlhado(es) coff cofrpÍôvaôtê do eÍelivo paqamento pára fi.s de confeÉncia.

\"v

Parágrafosegúndo: O náô rêcolhimênlo acaÍetará ao emprêgadormúlade 10./o (dez
porcenlo)sobÍeomontante alémdejurcsdel%(umporcento)êomêseatualzação
môfetárã ná fômá dá ê
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SCDCAR,K SINDICATO OOS EI!/lPREGÂDORES
DOMÉSTICOS OE CAMPINAS E REGÁO

cúUSULA oUAoRAGÉsIMÁ sExTÁ PRAzos E MULTAS

Os omprogãdores sê obrigam â cumpr. Íigorosamenle G p6zos êstábelecdôs na
píesente noma @lellva. sob pena de mulia ê oLnrãs pênaidades íxâdas neste
lnslrumento nã6 cáusu ás rêspeclivâs

No caso de descump menlo de qualquer umâ dâs dehâis cáusulás ou dsposiçôes,
sêm pÉjlizo de oúlrcs d reilos o ehpÉqador paqará em favor do empregâdo
p@judicado e paÍâ cadâ inlÍação comá da mura de 20"/" (vinlê por cenlo) dô sa árlô
minimo federal viqenle no palr

CAMPINAS, Ol DE JANEIRO DE 2016.

\[)I uwrl
ÀDÀS E TRÁBÀLHADORES OOM

DE CÁMPINÀS€,REGIÀO

sTlcos DE JUNDTÀÍ

SINDICÂTO DOS EMPRÉdÀDORES DOMESTICOS
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